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RESUMO 
 

A pesquisa investigou os limites do direito humano e fundamental à liberdade de 

expressão quando este se confronta com outros direitos de igual estatura 

jurídico-constitucional — como intimidade, privacidade, honra e imagem — na 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) que cita precedentes de cortes 

constitucionais e internacionais. O problema central consistiu em compreender se, nos 

processos de ponderação do STF, a liberdade de expressão tende a ser privilegiada ou 

preterida diante de outros direitos fundamentais, considerando a influência e a utilização 

de decisões estrangeiras.  

O objetivo geral foi analisar o conteúdo e o discurso das decisões do STF que 

mencionam julgados de outras cortes sobre a liberdade de expressão, comparando 

fundamentos e critérios de ponderação, para mapear os limites desse direito em 

perspectiva comparada. Especificamente, buscou-se: (i) identificar os temas, cortes e 

argumentos empregados nas decisões; (ii) descrever os critérios adotados para a 

prevalência ou restrição da liberdade de expressão; e (iii) apontar convergências e 

divergências entre parâmetros nacionais e estrangeiros.  

A pesquisa foi de natureza dogmático-jurisprudencial, com abordagem 

qualitativa e quantitativa, utilizando como campo de investigação a base de dados 

eletrônica do STF. Partiu-se de 832 decisões identificadas por meio do filtro “decisão 

estrangeira citada” e, em seguida, aplicou-se o termo “liberdade de expressão”, 

resultando em 62 decisões que atenderam aos critérios de inclusão.  

O procedimento envolveu análise documental integral das decisões selecionadas 

e dos precedentes estrangeiros nelas referenciados, bem como aplicação das técnicas de 

análise de conteúdo (para identificação de padrões temáticos e categorias jurídicas) e de 

análise de discurso (para compreender o contexto argumentativo e a função das 

citações). 

 Foram elaboradas duas tabelas principais: a primeira sistematizando decisões do 

STF com direitos em conflito, critérios e precedentes; e a segunda reunindo os casos 

estrangeiros, com número do processo nacional citante, ministro relator, trecho da 

decisão do STF e excerto original da decisão estrangeira. A análise de conteúdo 

contemplou decisões da Suprema Corte dos Estados Unidos, do Tribunal Constitucional 

Espanhol, da Corte Interamericana de Direitos Humanos, da Corte Constitucional 

Alemã e da Corte Europeia de Direitos Humanos; a análise de discurso restringiu-se às 

 



 
 

decisões norte-americanas, em razão de sua predominância (93 casos citados em 153 

referências).  

Os resultados evidenciaram padrões de citação concentrados em determinados 

cortes e temas, bem como formas diversas de incorporação dos fundamentos 

estrangeiros no contexto brasileiro. Embora não tenha sido possível concluir a terceira 

etapa — a elaboração da tabela comparativa detalhada entre fundamentos nacionais e 

estrangeiros —, a base de dados organizada representa insumo para novas investigações 

em direito comparado. Conclui-se que o STF mantém diálogo seletivo com 

jurisprudência estrangeira, utilizando-a como reforço argumentativo em decisões que 

envolvem a liberdade de expressão, mas reinterpretando conceitos conforme o contexto 

constitucional brasileiro. 

 

Palavras-chave: liberdade de expressão; direito constitucional comparado; análise de 

conteúdo; análise de discurso; diálogo jurisprudencial. 
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1​ Introdução 

1.1 Contextualização da pesquisa 

O presente projeto de pesquisa delimita-se ao estudo dos limites do direito 

humano e fundamental à liberdade de expressão quando confrontado com outros 

direitos de igual estatura jurídico-constitucional — como intimidade, privacidade, honra 

e imagem — na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) que faz referência a 

precedentes estrangeiros e internacionais. A análise insere-se no campo do direito 

constitucional, no capítulo dos direitos humanos e fundamentais, tendo como paradigma 

o Estado Democrático de Direito em perspectiva comparada. 

O problema da pesquisa decorre da necessidade de compreender se, nos 

processos de ponderação realizados pelo STF, a liberdade de expressão é privilegiada ou 

preterida diante de outros direitos igualmente fundamentais. Para tanto, foram 

examinadas 62 decisões, extraídas de um universo de 832 julgados da Corte, nas quais 

houve menção a precedentes de cortes constitucionais estrangeiras ou internacionais 

tratando de conflitos envolvendo a liberdade de expressão. 

A relevância do estudo reside no reconhecimento crescente de que cortes 

constitucionais dialogam entre si na resolução de questões comuns às democracias 

contemporâneas, fenômeno que se intensifica com a aproximação das fronteiras e a 

interconexão global. Nesse sentido, o diálogo democrático entre sistemas internos e 

internacionais de proteção de direitos humanos reflete um processo decisório marcado 

por valores e limitações substanciais (CAVASSIN; RIBAS, 2016), característico do 

constitucionalismo contemporâneo multinível e poroso. Nesse cenário, e conforme 

destacou o Ministro Marco Aurélio (2003), a liberdade de expressão constitui pilar 

essencial da democracia, cuja preservação garante a formação da opinião pública e a 

efetividade da soberania popular. 

1.2 Objetivos 

1.2.1 Objetivo Geral 

No presente estudo, o objetivo geral consistiu em analisar o conteúdo e o 

discurso das decisões do Supremo Tribunal Federal que menciona julgados de outras 

cortes supremas, constitucionais e internacionais acerca da liberdade de expressão, com 

o propósito de estabelecer um quadro comparativo entre tais decisões e, a partir dele, 
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registrar os limites desse direito quando confrontado com outros direitos humanos e 

fundamentais de igual estatura jurídico-constitucional, em perspectiva comparada. 

 

1.2.2 Objetivos Específicos 

Para alcançar esse fim, foram definidos como objetivos específicos: 

(i) por meio de análise de conteúdo, identificar os temas e questões 

tratadas nas decisões do STF que citaram precedentes estrangeiros e 

internacionais, especificando as cortes e os julgados referenciados, bem 

como os argumentos empregados tanto pelo STF quanto pelas demais 

cortes sobre a liberdade de expressão e seus limites;​

(ii) por meio de análise de discurso, descrever os critérios adotados para 

definir quando a liberdade de expressão prevalece sobre outros direitos 

fundamentais e quando é por eles limitada;​

(iii) ainda por meio de análise de discurso, apontar convergências e 

divergências entre os parâmetros adotados pelo STF e pelas cortes 

estrangeiras ou internacionais mencionadas, oferecendo uma avaliação 

crítica sobre o grau e a forma de influência desses precedentes 

internacionais nas decisões da Suprema Corte brasileira sobre o tema. 

Esses objetivos, apresentados inicialmente na introdução, foram retomados no 

relatório final para demonstrar o alcance da investigação e evidenciar as contribuições 

do estudo para a compreensão da interação entre jurisprudência nacional e estrangeira 

no tratamento dos conflitos envolvendo a liberdade de expressão. 
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2​ Fundamentação teórica 

​A Constituição da República de 1988, por ser um documento forjado na 

transição do Brasil de um regime de exceção democrática para um Estado Democrático 

de Direito, foi expressa e assertiva em declarar e oferecer meios para proteger o direito 

humano e fundamental à liberdade de expressão. Diante da experiência da ditadura 

militar no Brasil, a Carta Magna estabeleceu disposições explícitas para evitar a 

repetição dos abusos autoritários do passado, destacando-se a proibição do anonimato e 

da censura, consagradas nos artigos 5o e 220 do Texto Constitucional, dispositivos que 

foram concebidos como salvaguardas essenciais para garantir o núcleo essencial do 

Estado Democrático de Direito, bem como assegurar que a voz do povo não fosse 

sufocada por medidas arbitrárias de controle e repressão, os quais dispõem:  

Artigo 5°, V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além 

da indenização por dano material,moral ou à imagem. 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato. 

IX- é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição. 

§ 2o É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística 

́(Constituição Federal, 1988). 

No âmbito da discussão sobre censura, a pesquisadora Samantha Meyer-Pflug 

(2009), em seu livro 'Liberdade de Expressão e Discurso do Ódio', argumenta que a 

censura representa o meio mais direto de supressão da liberdade, pois implica na 

negação do próprio direito à liberdade de expressão. Originada como instrumento 

estatal de controle ideológico e político, a censura também pode ser aplicada por 

entidades privadas, de modo que deve prevalecer o princípio da incensurabilidade das 

informações como elemento crucial para a preservação do Estado Democrático de 

Direito. Esse princípio fundamenta-se na compreensão de que a liberdade de expressão 

é essencial para que seja possível a fiscalização do governo pelo povo, em conjunto com 

o direito à informação e imprensa livres. 

Nesse sentindo, também com o mesmo objetivo inicial de permitir a crítica ao 

governo, a Constituição dos Estados Unidos da América assegura a liberdade de 

expressão, a partir de sua Primeira Emenda: ​“O Congresso Nacional não legislará no 
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sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos, ou 

cerceando a liberdade de palavra ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir 

pacificamente, e dirigir ao Governo petições para a reparação de seus agravos” 

(Constituição Norte Americana, 1787) 

Samantha Meyer-Pflug (2009) ressalta ainda que, apesar de estar versando sobre 

o mesmo direito, a Constituição Norte-Americana assegura a liberdade de expressão 

como um direito fundamental essencialmente em perspectiva negativa, ou seja, o direito 

fundamental de não sofrer restrições pelo Governo de um Estado Democrático de 

Direito, em seu exercício. Isso impacta diretamente no julgamento das cortes 

norte-americanas, fazendo com que haja uma preocupação muito maior em assegurar 

este direito na esfera pública em relação à esfera privada. Outro exemplo de 

divergências jurídicas entre o reconhecimento e proteção da liberdade de expressão no 

Brasil e nos Estados Unidos diz respeito ao uso de símbolos nacionais como meios de 

manifestação. Os Estados Unidos mostram uma preocupação muito maior que o Brasil 

com a liberdade de expressão dos indivíduos do que com a proteção da honra do país. 

“O Estado não deve ser responsável pela seleção dos melhores conteúdos, o que 

levou ao desenvolvimento da necessidade de neutralidade estatal em relação ao 

substrato das manifestações, por mais chocantes, ofensivas ou provocativas que sejam.” 

(HARFF, 2022, p. 12). 

A autora Graziela Harff, fazendo comparação com os Estados Unidos, ressalta 

que o Brasil, por sua vez, por meio da lei Lei n° 5.700/71 dispõe sobre o uso dos 

símbolos nacionais, vedando inclusive um rol de manifestação em desrespeito à 

bandeira, ainda que para fins políticos. 

Sob a perspectiva da Organização dos Estados Americanos, cada indivíduo 

possui o direito à liberdade de pensamento e expressão respaldado no artigo 13 da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos. Nesse sentido, a Convenção citada foi 

anotada com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos em um livro publicado em 2022 pelo STF, em que retrata a 

liberdade de expressão relacionada a meios de comunicação como forma de manutenção 

da democracia:  

“A plena liberdade de imprensa é um patrimônio 

imaterial que corresponde ao mais eloquente atestado de 

evolução político-cultural de todo um povo. Pelo seu 

reconhecido condão de vitalizar por muitos modos a 
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Constituição, tirando-a mais vezes do papel, a Imprensa passa a 

manter com a democracia a mais entranhada relação de mútua 

dependência ou retroalimentação. Assim visualizada como 

verdadeira irmã siamesa da democracia, a imprensa passa a 

desfrutar de uma liberdade de atuação ainda maior que a 

liberdade de pensamento, de informação e de expressão dos 

indivíduos em si mesmos considerados. ́(STF, Secretaria de 

Altos Estudos, Pesquisas e Gestão da Informação, 2022, p. 290) 

 

É preciso, no entanto, reconhecer que o direito à liberdade de expressão não é 

absoluto e pode encontrar limitações quando entra em conflito com outros direitos 

igualmente fundamentais, à exemplo dos direitos à imagem, à honra, à privacidade e à 

intimidade. O jurista Edilson Pereira de Farias (2008) destaca que essa ponderação entre 

direitos é expressa no artigo 220 da Constituição Federal, que ressalta a inviolabilidade 

da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, mesmo diante do 

exercício da liberdade de expressão, estabelecendo que ‘Nenhuma lei conterá 

dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de informação jornalística 

em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5o, IV, V, X, 

XIII e XIV “ (Constituição Federal, 1988). 

Além disso, o embate não se resume apenas a um confronto entre dois direitos 

individuais, mas sim a um conflito entre interesses públicos e privados, fazendo com 

que as fronteiras desses interesses se tornem cada vez mais tênues: 

 

“A colisão de direitos à honra, à intimidade, à vida 

privada e à imagem com a liberdade de expressão e informação 

significa que as opiniões e fatos relacionados com o âmbito de 

proteção constitucional desses direitos não podem ser 

divulgados ao público indiscriminadamente. Por outro lado, 

conforme o exposto, a liberdade de expressão e informação, 

estimada como um direito fundamental que transcende a 

dimensão da garantia individual por contribuir para a formação 

da opinião pública pluralista, instituição considerada essencial 

para a sociedade democrática, não deve ser restringida por 
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direitos ou bens constitucionais, de modo que seja totalmente 

desnaturalizada.” (Edilson Pereira de Farias, 2008, p.137) 

 

Desse modo, uma preocupação em relação à liberdade de expressão na sociedade 

contemporânea está relacionada à rápida disseminação de informações por meio das 

redes sociais, que pode tornar os usuários cada vez mais vulneráveis. Nesse contexto, o 

artigo quinto da Constituição, que veda o anonimato, se torna tanto mais necessário 

quanto mais difícil de ser aplicado. Essa norma visa garantir a identificação do autor da 

mensagem para eventuais responsabilizações no âmbito do direito civil e do direito 

penal. No entanto, essa identificação tem sido prejudicada com o uso das novas 

tecnologias, onde a garantia da identidade da pessoa fica comprometida pela facilidade 

de uso de perfis anônimos ou falsos. Segundo o jurista Rodrigo Franco Borges (2023), a 

consequência prática disso é tornar o ambiente virtual um espaço cada vez mais 

propício ao linchamente, atualmente relacionado à cultura do cancelamento, e à prática 

de cyberbullying. 

Outrossim, seguindo o embasamento do Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos, tendo em vista um contexto político-eleitoral, a importância da liberdade de 

expressão é tida como inquestionável, pois os cidadãos devem ter acesso a uma ampla 

gama de informações sobre potenciais candidatos e as atividades dos incumbentes, sem 

que isso comprometa, em princípio, as regras que regem a comunicação social. Dessa 

maneira, também destaca-se o jurista Carlos Alberto Santos da Silva (2005), o qual trata 

os caminhos para a Constituição Europeia, sua importância e relação com os direitos 

fundamentais: 

“Uma Constituição é a mais alta expressão do Direito e 

da Política numa sociedade, seja de que tipo for. É a síntese das 

relações de poder, a máxima regra de produção do Direito, a 

forma da sociedade, e, classicamente era vista como 3as 

muralhas ́que defendem a Pólis." (Carlos Alberto Santos da 

Silva, 2005, p. 14) 

Além disso, diante de direitos políticos e de liberdade de expressão, é necessário 

ponderá-los para alcançar uma solução eficaz que não viole nenhum dos direitos em 

questão ou, caso haja violação, que esta seja mínima e não prejudicial. Essa abordagem 

é descrita pelo jurista Robert Alexy (2023) o qual adota as decisões do Tribunal 

Constitucional Alemão como parâmetro e traz a premissa de aplicação da máxima da 
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proporcionalidade, a qual engloba três máximas parciais: adequação, necessidade (busca 

pelo meio menos gravoso) e proporcionalidade em sentido estrito (avaliação do peso 

relativo dos princípios em conflito). 

Ainda assim, a liberdade de expressão política também pode sofrer algumas 

restrições, visto que o público eleitoral pode ser manipulado a depender da maneira que 

as informações são disseminadas. Uma estratégia adotada pelos Estados Unidos para 

promover campanhas políticas mais equitativas foi o estabelecimento do financiamento 

público dos partidos durante os períodos eleitorais. Essa medida visa evitar que um 

partido político específico ganhe uma vantagem desproporcional na exposição aos 

eleitores devido ao seu domínio das mídias sociais, decorrente de recursos financeiros 

superiores. Assim, busca-se garantir uma competição mais justa entre os candidatos, 

evitando que disparidades de recursos financeiros distorçam o processo democrático. 

O financiamento público também contribui para um acesso mais amplo às 

informações políticas, promovendo uma eleição transparente e imparcial. Nesse sentido, 

de acordo com a análise de Samantha Meyer-Pflug (2009), a liberdade de expressão 

pode encontrar limitações em prol do princípio da isonomia entre os candidatos, 

assegurando um ambiente eleitoral mais democrático e equitativo. 

Nesse sentido, em consonância com a liberdade de expressão, Fávila Ribeiro 

afirma que a liberdade de propaganda se tornou “condição básica do processo eleitoral, 

garantindo a persistência de seguro esquema para funcionamento da competição 

democrática “ (RIBEIRO, 1986, p. 294). Dessa forma, a liberdade deve estar associada 

à igualdade de oportunidades, pois a proteção da propaganda política está ligada à 

liberdade individual de pensamento, que deve ser acessível a todos, fomentando assim 

um ambiente propício ao debate de ideias e ao confronto de opiniões. 

Outro exemplo em que a liberdade de expressão foi limitada em prol da 

democracia está no sistema jurídico Italiano. Ainda com a garantia à liberdade de 

expressão em sua constituição, disposta em seu artigo sétimo: “Todos têm direito de 

manifestar livremente o próprio pensamento verbalmente ou por escrito e através de 

qualquer outro meio de difusão “ (Meyer-Pflug, 2009, p. 156,).  

A Itália, em razão de seu passado facista, tem uma preocupação especial quanto 

à disseminação de ideias antidemocráticas, autorizando o sequestro de livros em casos 

de apologia ao facismo. Há punição também para crimes de ódio contra uma classe 

social, sendo considerado um atentado à Unidade da Nação. 
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Em suma, a trajetória da liberdade de expressão, desde as constituições 

pós-ditatoriais até os debates contemporâneos, revela a sua fundamental importância na 

consolidação e manutenção da democracia. Embora seja um direito fundamental, sua 

aplicação enfrenta desafios complexos, especialmente quando colide com outros 

direitos igualmente fundamentais. 

É preciso, então, encontrar um equilíbrio entre a liberdade de expressão e outros 

direitos humanos e fundamentais individuais e coletivos, garantindo um ambiente 

democrático que promova o debate pluralista e a participação cidadã, ao mesmo tempo 

em que protege contra abusos e promove a igualdade de oportunidades. 
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3​ Método 

A pesquisa desenvolvida no presente projeto foi de natureza 

dogmático-jurisprudencial, com abordagem qualitativa e quantitativa, voltada à análise 

de conteúdo e de discurso de precedentes constitucionais do Supremo Tribunal Federal 

(STF) que fazem referência a julgados de cortes constitucionais estrangeiras e 

internacionais sobre o direito humano e fundamental à liberdade de expressão. O foco 

concentrou-se na identificação dos limites impostos a esse direito quando confrontado 

com outros direitos de igual estatura jurídico-constitucional, como intimidade, 

privacidade, honra e imagem. O estudo teve como campo de investigação a base de 

dados eletrônica do STF, utilizada para consulta de acórdãos e decisões monocráticas. 

As decisões estrangeiras e internacionais referenciadas pelo STF foram igualmente 

obtidas por meio de suas respectivas fontes documentais públicas, permitindo análise 

comparativa. 

O objeto de estudo compreendeu as decisões do STF que citam precedentes 

estrangeiros e internacionais relacionados à liberdade de expressão e, simultaneamente, 

as próprias decisões estrangeiras ou internacionais citadas, visando à análise comparada 

dos fundamentos, critérios e parâmetros utilizados para resolver conflitos envolvendo 

esse direito e outros direitos fundamentais de igual hierarquia. A amostra inicial foi 

constituída por 832 decisões do STF identificadas por meio da busca com o termo 

“decisão estrangeira citada”. A partir desse universo, aplicou-se um filtro adicional com 

o termo “liberdade de expressão”, resultando em 62 decisões que atenderam aos 

critérios de inclusão: citação expressa a precedente estrangeiro ou internacional; menção 

direta ao direito humano e fundamental à liberdade de expressão; e presença de conflito 

explícito com outros direitos fundamentais. Decisões que não apresentaram esse 

conjunto de características foram excluídas. 

O instrumento principal de coleta de dados foi a análise documental (AQUINO; 

MUTTI, 2006), compreendendo o exame integral das decisões selecionadas, dos 

precedentes estrangeiros e internacionais nelas citados e do contexto histórico-social em 

que foram proferidos. Essa etapa incluiu a extração e organização de dados sobre cortes 

e países de origem dos precedentes, temas tratados, argumentos centrais, critérios de 

ponderação entre direitos fundamentais e eventual convergência ou divergência entre 

parâmetros nacionais e estrangeiros. 
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O procedimento de pesquisa foi estruturado em etapas sucessivas. Inicialmente, 

realizou-se busca exploratória na base de dados do STF, com os filtros indicados. Após, 

realizou-se uma coleta de dados, para organizar as demais etapas. Em seguida, 

procedeu-se à leitura inicial das decisões selecionadas para levantamento de impressões 

preliminares, bem como extração de informações, conforme metodologia proposta por 

Rocha e Deusdará (2005). Na sequência, aplicou-se a análise de conteúdo para 

identificação de padrões temáticos, categorias jurídicas e recorrências argumentativas, 

considerando frequência e distribuição de características no texto decisório (AQUINO; 

MUTTI, 2006), bem como foram extraídas das decisões estrangeiras as exatas ideias 

referenciadas no STF, e, por fim, foram resumidos e analisados os fatos, decisões e 

fundamentos jurídicos dos casos estrangeiros. Paralelamente, foi realizada análise de 

discurso, de acordo com Gregolin (1995), a fim de compreender o contexto 

pragmático-argumentativo das decisões, investigar o que o texto diz e por que o faz, e 

identificar a influência de fatores históricos, políticos e ideológicos na construção 

argumentativa. Concluídas essas etapas, as decisões referenciadoras (do STF) e as 

decisões referenciadas (estrangeiras/internacionais) foram comparadas para evidenciar 

convergências, divergências e padrões argumentativos, permitindo classificar as 

conclusões em categorias de significado. 

Esse conjunto de procedimentos possibilitou uma análise sistemática e 

fundamentada sobre o modo como o STF, em diálogo com outras cortes, define e aplica 

limites à liberdade de expressão. Com isso, o estudo contribui para o debate acadêmico 

e institucional sobre a proteção desse direito no contexto do Estado Democrático de 

Direito, bem como sobre o papel do diálogo jurisprudencial transnacional na formação 

da jurisprudência constitucional brasileira.  
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4. Resultados e discussão 

 
Diante das decisões do Supremo Tribunal Federal, a análise de conteúdo foi 

realizada para categorizar as unidades textuais que se repetem e, assim, inferir uma 

representação que as englobe.  

Nesse sentido, na etapa de extração de dados, foram elaboradas duas planilhas 

em formato Excel, cada uma com foco específico.  

A primeira reúne informações sobre decisões do Supremo Tribunal Federal 

(STF), incluindo um resumo de cada julgamento, os direitos em conflito com a 

liberdade de expressão, os critérios adotados para assegurar ou restringir esse direito e 

os precedentes citados (APÊNDICE A).  

A segunda tabela é dedicada aos casos estrangeiros mencionados nas decisões 

do STF, apresentando o número do processo nacional que fez a citação, o ministro 

responsável pela referência, o trecho da decisão do STF em que o caso estrangeiro é 

citado e o excerto do próprio caso estrangeiro que contém a ideia utilizada no 

julgamento brasileiro (APÊNDICE A).  

Outrossim, foram elaboradas tabelas adicionais para análise quantitativa, 

contemplando: quantidade de acórdãos referenciadores por órgão prolator; decisões 

referenciadoras por relator; decisões referenciadoras por classe processual; número de 

decisões do STF que citam precedentes estrangeiros por país da decisão referenciada; o 

número de vezes que  cada corte estrangeira é referenciada; e número de vezes que  

cada caso é referenciado, entre outros (APÊNDICE B). 

Destarte, com os dados extraídos, possibilitou tanto uma abordagem quantitativa 

quanto qualitativa, as quais se distinguem na forma como lidam com as características 

do conteúdo textual.  

​

​ De acordo com Rita Aquino e Regina Mutti (2006), na abordagem quantitativa, 

busca-se quantificar a frequência das características que se repetem no texto. Por outro 

lado, na abordagem qualitativa, focaliza-se na presença ou ausência de determinadas 

características em fragmentos específicos da mensagem.  
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Ainda na análise de conteúdo, organizamos os dados extraídos e elaboramos o 

resumo de cada caso estrangeiro. Em seguida, realizamos uma análise de discurso, na 

qual sintetizamos a decisão estrangeira referenciada e examinamos como o trecho citado 

é utilizado pelo STF, comparando-o com o contexto e a finalidade originais da decisão 

estrangeira. 

Considerando que cada magistrado busca transmitir um sentido específico em 

suas decisões, as comparações foram realizadas a partir da perspectiva do ministro 

citante de cada caso, e a análise do discurso justificou de forma fundamentada a citação 

dos casos estrangeiros e internacionais, analisando como os argumentos jurídicos foram 

apresentados e como o relator os interpretou em cada situação. 

Infelizmente, não foi possível realizar a análise de discurso de todos os casos 

estrangeiros, tendo sido priorizadas as decisões provenientes dos Estados Unidos, por 

representarem o maior volume de referências, com mais de 93 decisões citadas em um 

total de 153 vezes (APÊNDICE C). 

Esses resultados são relevantes porque oferecem uma visão abrangente e 

sistematizada sobre como o Supremo Tribunal Federal utiliza precedentes estrangeiros, 

permitindo identificar padrões de citação por meio da análise de conteúdo, preferências 

por determinadas cortes e países, por meio da coleta de dados, e a forma como conceitos 

jurídicos originários de outros sistemas são incorporados e reinterpretados no contexto 

brasileiro, que será exposto mediante a análise de discurso. Além disso, a análise 

quantitativa e qualitativa desses dados contribui para futuros estudos comparados, 

auxilia na avaliação da coerência argumentativa e reforça a transparência sobre os 

fundamentos utilizados nas decisões da Corte. 
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4​ Considerações finais (ou Conclusões) 

O presente estudo teve como objetivo geral analisar o conteúdo e o discurso das 

decisões do Supremo Tribunal Federal que mencionam julgados de cortes 

constitucionais e internacionais acerca da liberdade de expressão, a fim de identificar os 

limites impostos a esse direito quando confrontado com outros direitos fundamentais de 

igual estatura jurídico-constitucional. No que se refere a esse propósito, os resultados 

foram parcialmente alcançados. 

Foi possível construir duas tabelas principais: a primeira, dedicada às decisões 

do STF que fazem referência a precedentes estrangeiros, com a sistematização dos 

direitos em conflito, critérios de prevalência ou restrição da liberdade de expressão e 

identificação dos precedentes citados; e a segunda, voltada especificamente para as 

decisões estrangeiras — com destaque para a Suprema Corte dos Estados Unidos, que 

concentrou o maior número de casos citados e de decisões referenciadoras. Além disso, 

realizou-se análise de conteúdo das decisões da Suprema Corte dos Estados Unidos, do 

Tribunal Constitucional Espanhol e da Corte Interamericana de Direitos Humanos, 

considerando o contexto original dos casos, a forma como a ideia foi empregada no 

julgamento estrangeiro e o  voto do ministro do STF  que fez a referência. 

A análise de discurso foi conduzida a partir desses mesmos elementos, porém, 

dada a dimensão do material, restringiu-se às decisões da Suprema Corte 

norte-americana, que representaram a maioria expressiva das citações. 

Não obstante, a terceira etapa inicialmente prevista — elaboração de tabela 

comparativa entre os fundamentos do STF e os fundamentos das decisões estrangeiras 

— não pôde ser realizada. Todavia, a base de dados organizada neste trabalho 

permanece como insumo valioso para futuras pesquisas em direito comparado, 

especialmente para investigações sobre o diálogo transnacional em matéria de direitos 

fundamentais. 

Nesse sentido, vislumbra-se a continuidade da pesquisa em colaboração com 

colegas do Centro de Estudos de Direito Constitucional, com vistas à publicação de um 

livro que amplie a análise comparada e inclua outras cortes constitucionais relevantes. 
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A análise aqui empreendida reforça a percepção de que a construção de parâmetros 

sólidos e coerentes nessa ponderação é indispensável para que a liberdade de expressão 

continue sendo não apenas um direito protegido, mas também um instrumento efetivo 

de participação cidadã e de fortalecimento da democracia. 
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Importância da livre circulação de ideias em um Estado democrático. Proibição de 

divulgação de determinado conteúdo deve-se dar apenas em casos excepcionalíssimos, 

como na hipótese de configurar ocorrência de prática ilícita, de incitação à violência ou 

à discriminação, bem como de propagação de discurso de ódio. Distinção entre 

intolerância religiosa e crítica religiosa. Obra que não incita violência contra grupos 

religiosos, mas constitui mera crítica, realizada por meio de sátira, a elementos caros ao 

Cristianismo. Reclamação julgada procedente. Relator: Min. Gilmar Mendes. Julgado 

em 3 nov. 2020.  

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Segunda Turma). Agravo Regimental na 

Reclamação nº 19548 AgR/ES. Reclamação – alegação de desrespeito à autoridade do 

julgamento plenário da ADPF 130/DF – eficácia vinculante dessa decisão do Supremo 

Tribunal Federal – possibilidade de controle, mediante reclamação, de atos que tenham 

transgredido tal julgamento – legitimidade ativa de terceiros que não intervieram no 

processo de fiscalização normativa abstrata – liberdade de expressão – veículos 

impressos (livros, jornais, periódicos), serviços de radiodifusão sonora (rádio) e de sons 

e imagens (tv) ou mesmo ambientes virtuais (“internet”) – proteção constitucional – 

direito de informar: prerrogativa fundamental que se compreende na liberdade 

constitucional de manifestação do pensamento e de comunicação – inadmissibilidade de 

censura estatal, inclusive daquela imposta pelo poder judiciário, à liberdade de 

expressão, nesta compreendida a liberdade de informação jornalística – tema 

efetivamente versado na ADPF 130/DF, cujo julgamento foi invocado, de modo 

inteiramente pertinente, como parâmetro de confronto – recurso de agravo improvido. 

Relator: Min. Celso de Mello. Julgado em 30 jun. 2015. Publicado em 15 dez. 2015.  

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental nº 572/DF. Arguição de descumprimento de preceito 

fundamental. ADPF. Portaria GP nº 69 de 2019. Preliminares superadas. Julgamento de 

medida cautelar convertido no mérito. Processo suficientemente instruído. Incitamento 

ao fechamento do STF. Ameaça de morte e prisão de seus membros. Desobediência. 

Pedido improcedente nas específicas e próprias circunstâncias de fato exclusivamente 

envolvidas com a portaria impugnada. Limites. Peça informativa. Acompanhamento 

pelo Ministério Público. Súmula Vinculante nº 14. Objeto limitado a manifestações que 
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denotem risco efetivo à independência do Poder Judiciário. Proteção da liberdade de 

expressão e de imprensa. Relator: Min. Edson Fachin. Julgado em 18 jun. 2020. 

Publicado em 7 maio 2021.  

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental nº 460/PR. Arguição de descumprimento de preceito 

fundamental. Artigo 2º, parágrafo único, da Lei 6.496/2015 do Município de Cascavel - 

PR. Vedação de “políticas de ensino que tendam a aplicar a ideologia de gênero, o termo 

‘gênero’ ou ‘orientação sexual’”. Usurpação da competência privativa da União para 

legislar sobre diretrizes e bases da educação. A proibição genérica de determinado 

conteúdo, supostamente doutrinador ou proselitista, desvaloriza o professor, gera 

perseguições no ambiente escolar, compromete o pluralismo de ideias, esfria o debate 

democrático e prestigia perspectivas hegemônicas por vezes sectárias. A construção de 

uma sociedade solidária, livre e justa perpassa a criação de um ambiente de tolerância, a 

valorização da diversidade e a convivência com diferentes visões de mundo. 

Precedentes. Arguição conhecida e julgado procedente o pedido. Relator: Min. Luiz 

Fux. Julgado em 29 jun. 2020. Publicado em 13 ago. 2020. 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Primeira Turma). Agravo Regimental na 

Reclamação nº 43110 AgR/PE. Reclamação – arguição de descumprimento de preceito 

fundamental nº 130/DF. O Supremo, no julgamento da arguição de descumprimento de 

preceito fundamental nº 130, relator ministro Carlos Ayres Britto, acórdão publicado no 

Diário da Justiça eletrônico de 6 de novembro de 2009, assentou ser a plena liberdade 

de imprensa, patrimônio imaterial, o mais eloquente atestado de evolução 

político-cultural do povo. A intervenção do Judiciário volta-se ao controle do abuso, 

podendo desaguar em indenização por dano material, moral e à imagem. Relator: Min. 

Dias Toffoli. Redator para o Acórdão: Min. Marco Aurélio. Julgado em 27 abr. 2021. 

Publicado em 1 jun. 2021. 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 4439/DF. Ensino religioso nas escolas públicas. Conteúdo 

confessional e matrícula facultativa. Respeito ao binômio laicidade do Estado/Liberdade 

religiosa. Igualdade de acesso e tratamento a todas as confissões religiosas. 

Conformidade com art. 210, §1°, do Texto Constitucional. Constitucionalidade do artigo 
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33, caput e §§ 1º e 2º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e do Estatuto 

Jurídico da Igreja Católica no Brasil promulgado pelo Decreto 7.107/2010. Ação direta 

julgada improcedente. Relator: Min. Roberto Barroso. Redator para o acórdão: Min. 

Alexandre de Moraes. Julgado em 27 set. 2017. Publicado em 21 jun. 2018. Disponível 

em: https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI4439AM.pdf. 

Acesso em: 15 ago. 2025. 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Primeira Turma). Agravo Regimental nos 

Embargos de Declaração na Reclamação nº 43220 ED-AgR/MG. Reclamação – 

arguição de descumprimento de preceito fundamental nº 130/DF. O Supremo, no 

julgamento da arguição de descumprimento de preceito fundamental nº 130, relator 

ministro Carlos Ayres Britto, acórdão publicado no Diário da Justiça eletrônico de 6 de 

novembro de 2009, assentou ser a plena liberdade de imprensa, patrimônio imaterial, o 

mais eloquente atestado de evolução político-cultural do povo. A intervenção do 

Judiciário volta-se ao controle do abuso, podendo desaguar em indenização por dano 

material, moral e à imagem. Relator: Min. Dias Toffoli. Redator para o Acórdão: Min. 

Marco Aurélio. Julgado em 21 jun. 2021. Publicado em 4 ago. 2021.  

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Segunda Turma). Ag.Reg. no Recurso 

Extraordinário com Agravo nº 892127/SP. Agravo regimental no recurso extraordinário 

com agravo. Responsabilidade civil. Contrariedade ao princípio da liberdade de 

informação jornalística. Precedentes. Fatos incontroversos: inaplicabilidade da Súmula 

n. 279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

Relatora: Min. Cármen Lúcia. Julgado em 23 out. 2018. Publicado em 27 abr. 2020. 

Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur422869/.. Acesso em: 

15 ago. 2025. 

 

 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Segunda Turma). Emb.Decl. no Recurso 

Extraordinário com Agravo nº 891647/SP. Recurso extraordinário com agravo (Lei nº 

12.322/2010) – Embargos de declaração recebidos como recurso de agravo – 

Queixa-crime – Condenação penal imposta a jornalista – Delito de injúria (CP, art. 140) 

– Reconhecimento, no caso, pelo Colégio Recursal, da ocorrência de abuso no exercício 
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da liberdade de opinião – Decisão do Colégio Recural que se apoiou, para tanto, em 

elementos de prova (inclusive no que concerne à autoria do fato deituoso) produzidos 

no processo penal de conhecimento – Pretendida revisão do acórdão recorrido 

dependente de exame de matéria fático-probatória, insuscetível de análise em recurso 

extraordinário (Súmula 279/STF) – Recurso de agravo improvido. Relator: Min. Celso 

de Mello. Julgado em 15 set. 2015. Publicado em 21 set. 2015. Disponível em: 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur320474/.. Acesso em: 15 ago. 2025. 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Ação Penal nº 891/DF. 

Prescrição – Perspectiva – Inviabilidade. Ante a ausência de previsão legal, é inviável 

assentar, partindo da capacidade intuitiva, a prescrição da pretensão punitiva tendo em 

conta a pena em perspectiva. Calúnia – Elemento subjetivo. A caracterização do crime 

de calúnia pressupõe a imputação de fato certo e determinado, e a consciência da 

falsidade do fato. Calúnia – Configuração. Demonstrado, acima de dúvida razoável, 

ante conjunto probatório, o ânimo de caluniar, considerado o intuito de afastar a 

credibilidade da vítima, detentora de cargo público, tem-se extrapolados os limites da 

liberdade de expressão. Crime contra a honra – Pena – Causa de aumento – Servidor 

público – Inconstitucionalidade. Conflita com a Constituição Federal, observada a 

liberdade de manifestação de pensamento, a causa de aumento do artigo 141, inciso II, 

do Código Penal, no que prevê maior proteção à honra do que têm os particulares. 

Prescrição – Continuidade Delitiva – Cálculo. Não cabe considerar o acréscimo, da 

pena, decorrente da continuidade delitiva – verbete nº 497 da Súmula do Supremo. 

Prescrição – Pretensão Punitiva – Pena em Concreto. Ante a irretroatividade da Lei nº 

12.234/2010, uma vez transcorrido, considerada a pena em concreto, da data dos fatos 

até o recebimento da denúncia, período previsto no artigo 109 do Código Penal, cumpre 

assentar a prescrição da pretensão punitiva do Estado. Relator: Min. Marco Aurélio. 

Revisor: Min. Luiz Fux. Julgado em 24 fev. 2021. Publicado em 26 abr. 2021. 

Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur444805/.. Acesso em: 

15 ago. 2025. 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Primeira Turma). Mandado de Segurança nº 

37178/DF. Mandado de segurança. Direito constitucional e administrativo. Conselho 

Nacional do Ministério Público – CNMP. Processo administrativo disciplinar. Promotor 

de Justiça Estadual. Manifestações no ‘Facebook’. Liberdade de expressão. Violação de 
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deveres funcionais de membro do Ministério Público. Atribuições constitucionalmente 

atribuídas ao CNMP. Art. 130-A, § 2º, da Constituição da República. Deferência. 

Capacidade institucional. Habilitação técnica. Ordem denegada. Relator: Min. Luiz Fux. 

Julgado em 18 ago. 2020. Publicado em 1 set. 2020. Disponível em: 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur430397/.. Acesso em: 15 ago. 2025. 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2404/DF. Ação direta de inconstitucionalidade. Expressão “em 

horário diverso do autorizado”, contida no art. 254 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente). Classificação indicativa. Expressão que tipifica como 

infração administrativa a transmissão, via rádio ou televisão, de programação em 

horário diverso do autorizado, com pena de multa e suspensão da programação da 

emissora por até dois dias, no caso de reincidência. Ofensa aos arts. 5º, inciso IX; 21, 

inciso XVI; e 220, caput e parágrafos, da Constituição Federal. Inconstitucionalidade. 

Relator: Min. Dias Toffoli. Julgado em 31 ago. 2016. Publicado em 1 ago. 2017. 

Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur446655/.. Acesso em: 

15 ago. 2025.​

​

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2566/DF. Ação direta de inconstitucionalidade. Direito 

constitucional. Lei n. 9.612/98. Rádiodifusão comunitária. Proibição do proselitismo. 

Inconstitucionalidade. Procedência da ação direta. Relator: Min. Alexandre de Moraes. 

Redator para o acórdão: Min. Edson Fachin. Julgado em 16 maio 2018. Publicado em 

23 out. 2018. Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur464977/.. 

Acesso em: 15 ago. 2025. 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 3311/DF. Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 3º, caput e 

§§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º, da Lei nº 9.294/1996. Produtos fumígenos, derivados ou não do 

tabaco. Restrições à propaganda comercial. Advertências sanitárias nas embalagens. 

Preliminares rejeitadas. Aditamento acolhido. Epidemia do tabagismo. 

Convenção-Quadro das Nações Unidas para o Controle do Tabaco (CQCT). 

Observância do princípio da proporcionalidade. Prevalência da tutela da saúde. 

Prioridade absoluta da proteção de crianças e adolescentes. Concretização dos objetivos 
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33 
 

fundamentais da República. Improcedência. Relatora: Min. Rosa Weber. Julgado em 14 

set. 2022. Publicado em 29 set. 2022. Disponível em: 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur467812/.. Acesso em: 15 ago. 2025. 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 5577/DF. Ação direta de inconstitucionalidade. Eleições. 

Debates eleitorais. Lei nº 13.165/15. Alteração do art. 46, caput, da Lei nº 9.405/97. 

Anterioridade da lei eleitoral. Representatividade na Câmara dos Deputados. Exigência. 

Improcedência. Relatora: Min. Rosa Weber. Julgado em 25 ago. 2016. Publicado em 19 

dez. 2017. Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur379177/.. 

Acesso em: 15 ago. 2025. 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Primeira Turma). Reclamação nº 45682/BA. 

Constitucional e processual civil. Reclamação. Violação ao decidido na ADPF 130. 

Ocorrência. Decisão reclamada que estabeleceu restrição à liberdade de expressão. 

Reclamação procedente. Relator: Min. Alexandre de Moraes. Julgado em 14 mar. 2022. 

Publicado em 8 abr. 2022. Disponível em: 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur45682/.. Acesso em: 15 ago. 2025. 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Repercussão Geral no Recurso 

Extraordinário nº 1209429 RG/SP. Repórter – exercício profissional – tumulto – 

cobertura jornalística – atuação policial – danos – reparação – recurso extraordinário – 

adequação – repercussão geral configurada. Possui repercussão geral controvérsia 

alusiva à responsabilidade civil do Estado em relação a profissional da imprensa ferido, 

em situação de tumulto, durante cobertura jornalística. Relator: Min. Marco Aurélio. 

Julgado em 20 jun. 2019. Publicado em 26 set. 2019. Disponível em: 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur327175/.. Acesso em: 15 ago. 2025. 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 5122/DF. Vedação à realização de propaganda eleitoral via 

telemarketing, em qualquer horário. Usurpação de competência do Congresso Nacional 

para legislar sobre Direito Eleitoral. Inocorrência. Competência do TSE editar 

Resoluções com vistas a resolver, de forma rápida e eficiente, questões necessárias ao 

regular processo eleitoral. Censura. Inexistência. A vedação à veiculação de propaganda 
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política por meio de telemarketing não configura controle prévio, por autoridade 

pública, do conteúdo ou da matéria a ser veiculada. Relator: Min. Edson Fachin. 

Julgado em 3 maio 2018. Publicado em 20 fev. 2020. Disponível em: 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=377334. Acesso em: 

15 ago. 2025. 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 5423/DF. Ação direta de inconstitucionalidade. Artigos 46, 

caput, expressão “superior a nove deputados”, e 47, § 2º, da Lei nº 9.504/97 (Lei das 

Eleições), com a redação da Lei nº 13.165/15. Debates eleitorais no rádio e na televisão. 

Participação garantida aos candidatos dos partidos políticos com representação superior 

a nove deputados. Critério razoável de aferição da representatividade do partido. 

Distribuição do tempo de propaganda eleitoral gratuita. Compreensão do princípio da 

igualdade em seu aspecto material. Legitimação popular das agremiações partidárias. 

Improcedência do pedido. Relator: Min. Dias Toffoli. Julgado em 25 ago. 2016. 

Publicado em 19 dez. 2017. Disponível em: 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur327175/.. Acesso em: 15 ago. 2025. 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 5491/DF. Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 47, § 2º, 

da Lei nº 9.504/97 (Lei da Eleições), com a redação da Lei nº 13.165/15. Distribuição 

do tempo de propaganda eleitoral gratuita. Compreensão do princípio da igualdade em 

seu aspecto material. Legitimação popular das agremiações partidárias. Improcedência 

do pedido. Relator: Min. Dias Toffoli. Julgado em 25 ago. 2016. Publicado em 6 set. 

2017. Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur327175/.. Acesso 

em: 15 ago. 2025. 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 5105/DF. Direito constitucional e eleitoral. Direito de antena e 

de acesso aos recursos do fundo partidário às novas agremiações partidárias criadas 

após a realização das eleições. Reversão legislativa à exegese específica da Constituição 

da República pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs 4490 e 4795, rel. Min. Dias 

Toffoli. Interpretação conforme do art. 47, § 2º, II, da Lei das Eleições, a fim de 

salvaguardar aos partidos novos, criados após a realização do pleito para a Câmara dos 
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Deputados, o direito de acesso proporcional aos dois terços do tempo destinado à 

propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão. Lei nº 12.875/2013. Teoria dos 

diálogos constitucionais. Arranjo constitucional pátrio conferiu ao STF a última palavra 

provisória (viés formal) acerca das controvérsias constitucionais. Ausência de 

supremacia judicial em sentido material. Justificativas descritivas e normativas. 

Precedentes da Corte chancelando reversões jurisprudenciais (análise descritiva). 

Ausência de instituição que detenha o monopólio do sentido e do alcance das 

disposições constitucionais. Reconhecimento prima facie de superação legislativa da 

jurisprudência pelo constituinte reformador ou pelo legislador ordinário. Possibilidade 

de as instâncias políticas autocorrigirem-se. Necessidade de a Corte enfrentar a 

discussão jurídica sub judice à luz de novos fundamentos. Pluralismo dos intérpretes da 

Lei Fundamental. Direito constitucional fora das Cortes. Estímulo à adoção de posturas 

responsáveis pelos legisladores. Standards de atuação da Corte. Emendas 

constitucionais desafiadoras da jurisprudência reclamam maior deferência por parte do 

Tribunal, podendo ser invalidadas somente nas hipóteses de ultraje aos limites 

insculpidos no art. 60, CRFB/88. Leis ordinárias que colidem frontalmente com a 

jurisprudência da Corte (leis in your face) nascem presunção iuris tantum de 

inconstitucionalidade, notadamente quando a decisão ancorar-se em cláusulas 

superconstitucionais (cláusulas pétreas). Escrutínio mais rigoroso de 

constitucionalidade. Ônus imposto ao legislador para demonstrar a necessidade de 

correção do precedente ou que os pressupostos fáticos e axiológicos que lastrearam o 

posicionamento não mais subsistem (hipótese de mutação constitucional pela via 

legislativa). Relator: Min. Luiz Fux. Julgado em 1 out. 2015. Publicado em 16 mar. 

2016. Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur327175/.. Acesso 

em: 15 ago. 2025. 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 3510/DF. Constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade. 

Lei de biossegurança. Impugnação em bloco do art. 5º da Lei nº 11.105, de 24 de março 

de 2005 (Lei de Biossegurança). Pesquisas com células-tronco embrionárias. 

Inexistência de violação do direito à vida. Constitucionalidade do uso de células-tronco 

embrionárias em pesquisas científicas para fins terapêuticos. Descaracterização do 

aborto. Normas constitucionais conformadoras do direito fundamental a uma vida 

digna, que passa pelo direito à saúde e ao planejamento familiar. Descabimento de 
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utilização da técnica de interpretação conforme para aditar à Lei de Biossegurança 

controles desnecessários que implicam restrições às pesquisas e terapias por ela visadas. 

Improcedência total da ação. Relator: Min. Ayres Britto. Julgado em 29 maio 2008. 

Publicado em 28 maio 2010. Disponível em: 

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI3510RelatorMinistroAy

resBritto.pdf. Acesso em: 15 ago. 2025. 

 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno). Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 5970/DF. Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 39, § 7º, 

da Lei nº 9.504/1997. Proibição de showmícios ou eventos assemelhados não 

remunerados. Ausência de contrariedade à liberdade de expressão e ao princípio da 
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ANEXO - Decisões Analisadas 

 

Decisões do STF e Decisões Estrangeiras analisadas ao longo da pesquisa. 

 

 ANEXOS

 

https://drive.google.com/drive/folders/1Ib45hVTHxPs2I4JVOxJ8utOKGumXahFS?usp=drive_link
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